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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

Tomaz Gilian Deluca Wonghon nasceu na cidade de Rio Grande, no dia 21 de 
agosto de 1948. 

Formado em História Natural, integra o quadro de professores da Secretaria de 
Educação do Estado do Rio Grande do Sul.  

O professor Tomaz possui vastíssima contribuição na área da educação. Foi 
professor em vários estabelecimentos de ensino, dos quais apontamos: 

– Escola Estadual Guianuba, em Sapucaia do Sul, Rio Grande do Sul; 

– Centro Educacional La Salle, em Canoas, Rio Grande do Sul; 

– Colégio Estadual Dr. Carlos Chagas, em Canoas; e 

– Instituto Rio Branco, em São Leopoldo, Rio Grande do Sul. 

Na política, ocupou, entre outros, os seguintes cargos: 

– secretário municipal de Educação do Município de Santa Rosa; 

– delegado de educação da 17ª Delegacia de Educação, em Santa Rosa, Rio 
Grande do Sul; 

– coordenador Regional do Projeto Rondon, em Porto Alegre, Rio Grande do Sul; e 

– coordenador do Fórum Nacional de Educação Constituinte, em Brasília, Distrito 
Federal. 

Destacou-se ao exercer diversas atividades nas áreas da educação e da cultura, 
tornando-se referência. Como exemplos, citamos: 

– supervisor administrativo do Centro dos Professores do Estado do Rio Grande 
do Sul; 

– painelista do IV Fórum da Educação: Construtivismo, Evolução ou Modismo, 
em Porto Alegre; 

– delegado no XXIV Congresso Nacional dos Trabalhadores em Educação, na 
cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro; e 

– palestrante na II Semana Acadêmica da Pedagogia, no Departamento de 
Educação da Unisinos, em São Leopoldo. 
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Renomado palestrante, seu currículo demonstra o dinamismo do seu trabalho, 
pois, além da educação e da cultura, o professor Tomaz emprestou seu conhecimento à política, 
ao sindicalismo e às organizações sociais. 

Residindo no Município de Porto Alegre, ofereceu grande contribuição ao debate 
nas áreas em que opera e associou seu nome ao da Cidade.  

Pelo exposto, a concessão do Diploma Honra ao Mérito constitui um 
reconhecimento ao ilustre professor, razão pela qual contamos com a aprovação deste Projeto.  

 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2011. 

 

 

 

 

VEREADOR MARIO MANFRO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao senhor 
Tomaz Gilian Deluca Wonghon. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao senhor Tomaz Gilian 
Deluca Wonghon, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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